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Campanha Salarial 
Unificada

A diligente atuação do Fórum 
de Entidades Sindicais junto ao 
Governo Municipal e aos vereado-
res da Capital não sensibilizou o 
sr. Prefeito, que manteve os afron-
tosos reajustes de 0,01% para 2014 
e 2015 (leia o Editorial ao lado) e 
nada anunciou para 2016, dentro 
do prazo fixado pela legislação 
eleitoral.

A aprofem atuou de forma 
incansável para reverter esse esta-
do de coisas, esbarrando na insen-
sibilidade do Governo Municipal 
e na dificuldade para sensibilizar 
a Câmara Municipal, tradicional-
mente sujeita ao rolo compressor 
do Poder Executivo.

O encaminhamento do Abaixo- 
Assinado Eletrônico ao Prefeito 
e aos Secretários da SMG e SME, 
subscrito por milhares de servi-
dores (filiados e não filiados); o 
nosso périplo pelos Gabinetes 
dos Vereadores, solicitando apoio 
e apontando a contradição entre 
a pertinente aprovação da con-
cessão de reposição inflacionária 
de 10,46% para os servidores da 
própria Câmara Municipal e a re-

ticência em apoiar igual medida 
para os demais servidores muni-
cipais; a presença da aprofem 
nas galerias durante os dias de vo-
tação; tudo isso não foi suficiente 
para coibir o triste espetáculo de 
favorecimento político-partidário 
a membros do Governo e a alguns 
dos seus apoiadores, potenciais 
candidatos na eleição municipal 
que se avizinha, que fizeram vistas 
grossas às reivindicações substan-
tivas defendidas pela aprofem, 
praticamente isolada no seu po-
sicionamento apartidário e inde-
pendente.

A aprofem continuará com a 
sua atuação coesa na defesa dos 
interesses dos seus representados 
e incumbir-se-á de avivar a memó-
ria e a consciência dos servidores 
eleitores, em momento oportuno, 
acerca dos que acreditam que po-
derão enganar os servidores com 
falsas promessas ou lembranças 
de pseudovitórias.

(Consulte o teor do Abaixo- 
Assinado Eletrônico e do docu-
mento entregue aos vereadores, 
acessando o Portal APROFEM).

O trecho inicial do artigo escrito 
pelo lúcido jornalista colaborador 
do tradicional jornal paulista retra-
ta a consciência que todo cidadão 
brasileiro deveria ter do espinhoso 
caminho que se delineia como 
provável, rumo à “recuperação da 
economia e à restauração da mora-
lidade na gestão do bem público”.

É nesse contexto que o funciona-
lismo público municipal da Capital 
deve analisar a opção do Governo 
Municipal de, ao invés de investir 
na valorização salarial dos seus 
servidores, além de assegurar-lhes 
condições ideais para o desempe-
nho das suas nobres funções junto 
à população paulistana, optou por 
consagrar o abjeto expediente de 
fingir cumprir a legislação que 
prevê reajuste anual linear para a 
reposição das perdas salariais do 
funcionalismo, fazendo a Câmara 
Municipal aprovar a concessão sim-
bólica de reajustes devidos para os 
anos de 2014 e 2015, repetindo o já 
conhecido e ultrajante índice anual 
de 0,01% (um centésimo por cen-
to). Para 2016, a exemplo dos anos 
anteriores da gestão, o Governo 
Municipal nem se dignou chamar 
as Entidades Representativas para 
a busca de um índice consensual 
que sinalizasse a sua contribuição, 
nesse melancólico fim de gestão, 
para que os servidores municipais 
e suas famílias possam encarar os 
dias cada vez mais difíceis acima 
sinalizados.

O surrado argumento de que a 
Prefeitura não possui recursos é, 
por nós, rechaçado de pronto. A 
arrecadação da Capital é a terceira 
maior do país, só ficando atrás do 
orçamento federal e o do próprio 
Estado de São Paulo. Para além dos 

gastos com prioridades equivocadas 
e tantos outros, cuja opacidade com-
promete qualquer análise crítica, 
circula dentre os que buscam ex-
plicações a informação de que uma 
das condições impostas para que o 
Governo Federal aceite renegociar 
as dívidas dos Estados e Municípios 
é que esses entes se comprometam 
a não conceder revalorizações sala-
riais a seus servidores.

Em se confirmando essa história, 
defrontamo-nos com a corruptela do 
dístico do brasão símbolo da cidade: 
ao invés de “Non ducor, duco” (Não 
sou conduzido, conduzo), tornamo-
-nos “Não conduzo, sou conduzido”, 
sendo prostrados à mesma cova rala 
de estados e municípios falidos que, 
de fato e independentemente de ra-
zões, não dispõem de dinheiro para 
pagar os seus servidores.

No Ensino Municipal ocorreu 
situação semelhante: legalmente 
obrigado a rever anualmente os 
pisos salariais dos Profissionais 
de Educação, dispondo de “verbas 
carimbadas” que poderiam assegu-
rar uma imediata revalorização das 
Tabelas Salariais para todos esses 
valorosos servidores, o Governo 
Municipal não negociou com a 
aprofem e reajustou os pisos para 
2016 em índice inferior à inflação 
anual e, em relação a eles, dispen-
derá recursos este ano apenas para 
assegurar o pagamento do piso aos 
servidores das referências iniciais, 
nada concedendo à maioria restan-
te, salvo uma longínqua previsão de 
incorporação em duas vezes, daqui 
a 21 meses e 33 meses (veja matéria 
na página 7).

Insensibilidade e interesses polí-
tico-eleitorais nos bastidores. É com 
o que nos defrontamos.
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CurSOS GraTuiTOS 
OfereCidOS Pela aPrOfeM

(ParcerIa com a Sme/ceu-for/dot)
HOMOlOGaçõeS já PuBliCadaS:

3 CurSOS ead
 “educação ambIental – ProJetoS de Intervenção na unIdade educatIva e no 

entorno dela” – 1.200 vagas – encerrado em 06/03/2016
	 “novaS confIGuraçÕeS famIlIareS” – 1.200 vagas – encerramento em 17/04/2016
	 “conSelHo de eScola e crece” – 1.200 vagas – encerramento em 17/04/2016

3 CurSOS PreSenCiaiS
	 “educação PSIcomotora: a educação a PartIr do corPo” – 8 turmas – 400 vagas 

Despacho	de	homologação	nº	038,	publicado	no	DOC	12/04/2016 
acompanhar situação das inscrições através do Portal aPrOfeM e das newletters

	 “aSPectoS PSIcodInâmIcoS Sobre o fenômeno vIolêncIa contra a 
crIança e o adoleScente: dInâmIcaS famIlIareS,IdentIfIcação,  
notIfIcação, encamInHamento” – 8 turmas – 400 vagas  
Despacho	de	homologação	nº	040,	publicado	no	DOC	12/04/2016 
acompanhar situação das inscrições através do Portal aPrOfeM e das newletters

	 “dIáloGoS de Paz: elementoS eSSencIaIS Para o eXercÍcIo da comunIcação  
não vIolenta” – 8 turmas – 400 vagas

 – conclusão da 8ª turma – 22/10/2016 – Vagas esgotadas para as turmas 1 e 2 
	 Inscrições	para	as	turmas	3,	4,	5,	6,	7	e	8	serão	divulgadas	posteriormente

	 “relaçÕeS PSIcoPedaGÓGIcaS e SuceSSo educatIvo” – 8 turmas – 400 vagas
 – conclusão  da 8ª turma – 22/10/2016 – Vagas	esgotadas	para	as	turmas	1,	2,	3	e	4
 – inscrições para as turmas 5, 6, 7 e 8 serão divulgadas posteriormente

	 “alfabetIzação, letramento e leItura de mundo” – 8 turmas – 400 vagas
 – conclusão da 8ª turma – 14/05/2016 – Vagas esgotadas – inscrições encerradas

	 “alfabetIzação cartoGráfIca” – 8 turmas – 400 vagas
 – conclusão da 8ª turma – 14/05/2016 – Vagas esgotadas – inscrições encerradas

	 “dIáloGo entre PlaneJamento e ProJeto PolÍtIco PedaGÓGIco: modalIdadeS 
orGanIzatIvaS como eXPerIêncIaS de autorIa” – 8 turmas – 400 vagas

 – conclusão da 8ª turma – 14/05/2016 – Vagas esgotadas – inscrições encerradas

	 “trabalHo em eQuIPe no ambIente orGanIzacIonal: deSenvolvImento da 
cultura PSÍQuIca e da autoÉtIca” – 8 turmas – 400 vagas

 – conclusão  da 8ª turma – 21/05/2016 – Vagas esgotadas – inscrições encerradas 

	 “multIculturalISmo: contrIbuIçÕeS daS matrIzeS afrIcana,  
afro-braSIleIra e IndÍGena” – 8 turmas – 400 vagas

 – conclusão da 8ª turma – 11/06/2016 – Vagas esgotadas – inscrições encerradas

3 total de vagas oferecidas até agora, incluindo os dois cursos recém-homologados: 7.200 vagas
3 Previsão de novos cursos durante o ano, aguardando homologação: 08 eads e 09 Presenciais, com 

estimativa de oferta de 13.200 novas vagas.

CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR PARA FILIADOS
(parceria Aprofem – faculdades Campos salles  e esef/ paulista)

Pós-Graduação, extensão universitária, licenciatura em Pedagogia  
e 2ª licenciatura (complementação)

Central	de	Atendimento	ao	Educador:	11	3661-3436	–	www.esefpaulista.com.br

Diretoria

DIREtORIA ExECUtIVA

Presidente - IsmAel nery pAlhAres JunIor Vice-Presidente - mArgArIdA prAdo genofre

secretário Geral - elIAnA de godoy seCulIn tesoureiro Geral - yoshImI tAkIuChI
1º secretário - AntonIo BrAgA 1º tesoureiro - leIlA mArtInez souto
2º secretário - elAIne BArrIonuevo Belmonte kIm 2º tesoureiro - regInA ClementInA pAglIone

DEPARtAmENtOS
I - GEStORES/ESPECIALIStAS

ArnAldo rIBeIro dos sAntos  – edIvAnI gIovAnettI – elAIne hezne BIAnCo
José flávIo pInto – rosAnA de olIveIrA nAsCImento

II - DOCENtES
andrÉa carla aydar de melo GeneroSo – berISvaldo GonçalveS ferreIra 

debora dImItrov Pedromo domIcIano – João luIz martInS – tereSa crIStIna SerIPIerrI

III - ADmINIStRAtIVOS, téCNICOS E OPERACIONAIS
hérCules rodrIgues – monIkA gIzelA pIllAt reIs

pAulo soAres dA roChA – rogérIo Alves dIAs 

Conselho FisCal
mEmbROS EFEtIVOS: mEmbROS SUPLENtES: 

BenIlde sIlvA regIAne Borges dA sIlvA
JosefInA de Assunção CArmAssI mIguel solAnge ApAreCIdA orvAlho pereIrA
CelIA prAdo genofre rodrIgues dos sAntos

(In memoriam)

João lopes de mACedo
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Professor de educação infantil e ensino fundamental i, horário das 
13h30 às 18h30, emef “teresa margarida da Silva e orta” (dre campo 
limpo), deseja permutar para emeI ou emef das dres Jaçanã/
tremembé, Pirituba/Jaraguá, freguesia do Ó/brasilândia, campo limpo 
ou Penha. caso não consiga nas dres Jaçanã/tremembé ou freguesia 
do Ó/brasilândia, necessita escolas próximas às estações de trem ou 
metrô nas dres campo limpo, Pirituba/Jaraguá ou Penha. contatos: 
Janine cristine bernardo ferreira trajano. tels.: 97526-5448 e 2306-0735.  
e-mail: janine.educ@hotmail.com.

Professor de educação infantil e ensino fundamental i, horário das 19h 
às 23h, emef “arquiteto luis Saia” (dre São miguel Paulista), deseja 
permutar para emef das dres Itaquera ou São miguel Paulista. contatos: 
marina navarro rosalino. tels.: 2079-8424, 2856-0481; cels. 98813-6805 e 
99000-2779. e-mail: marinanr@terra.com.br.

auxiliar Técnico de educação, horário das 13h30 às 22h, ceu “uirapuru” 
(dre butantã), deseja permutar para o horário da tarde, para emef, ceu ou 
cIeJa das dres Penha, Itaquera, Guaianases, São mateus ou São miguel 
Paulista. contatos: Sabrina aryelle da nóbrega dos Santos. tels.: 2518-7748 e  
94978-9154. e-mail: sabrina-249@outlook.com.

agente escolar, horário das 10h30 às 19h, emeI “leonardo arroyo” (dre 
Penha), deseja permutar para emeI da dre Penha, em qualquer horário. 
contatos: Sergio belinski martins vieira. tels.: 96657-4055 e 95210-7563. 
e-mail: sergiobelinski10@hotmail.com.

agente de apoio – Vigilância, horário das 22h30 às7h, emeI “Princesa 
Isabel” (dre Ipiranga), deseja permutar para emeI, emef ou ceI 
das dres Penha ou Ipiranga. contatos: egídio ferreira da Silva.  
tels.: 3228-5591 e 98320-8303.

agente de apoio – Vigilância, horário das 10h30 às 19h, emeI “orígenes 
lessa” (dre São mateus), deseja permutar para ceI ou emeI das 
dres São mateus ou Itaquera, pode ser também no horário das 6h às 
15h. contatos: José vicente marcelino. tels.: 2721-7893 e 99210-3881.  
e-mail: jose.vmacelino@terra.com.br

reforma na Previdência Social
O Governo Federal anunciou 

que pretende propor nova Refor-
ma na Previdência Social neste 
ano; nada de concreto  foi apre-
sentado até o presente, reduzin-
do o conteúdo das análises às 
declarações de interlocutores do 
Governo, durante eventos  ou 
direcionados à mídia.

Tal anúncio provocou proce-
dente preocupação na massa de 
trabalhadores brasileiros mais es-
clarecidos, por sinalizar um endu-
recimento nas normas para a apo-
sentadoria e despertar a memória 
histórica  onde, em reformulações 
feitas nessas  normas, “as regras do 
jogo foram, literalmente, alteradas  
durante o jogo”. Especula-se sobre 

tudo, inclusive sobre a adoção de 
regras de transição que busquem 
relativizar os prejuízos aos direitos 
dos atuais trabalhadores, caso a 
anunciada Reforma venha a ser 
implantada – mais uma vez, nada 
é confirmado.

A atual conjuntura política 
nacional inibe a propositura de 
proposta, situação que poderá 
mudar com a evolução dos acon-
tecimentos políticos.

A aprofem acompanha o de-
senrolar do assunto e participará 
da natural mobilização conjunta 
das Entidades junto aos Poderes 
Executivo e Legislativo, exigindo 
discussão aprofundada antes de 
qualquer tentativa de mudança.
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Pauta Geral de Reivindicações

Para TOdO O funCiOnaliSMO MuniCiPal
(ativos, aposentados e Pensionistas, no que couber – 

reivindicações mais amplas e abrangentes)

 1. Garantia de reposição da inflação do período anterior à data-base, assegurada a elaboração de um plano 
de recomposição das perdas salariais acumuladas pelo funcionalismo, garantindo-se a efetiva observância 
do direito constitucional à revisão geral anual e à proteção dos salários contra os efeitos da inflação.

 Para sua viabilização, alteração/substituição da lei nº 13.303, de 19/01/2002, com vistas à ampliação do 
percentual e do montante de receitas correntes destinadas à folha de pagamento, respeitados os limites 
da lei de responsabilidade fiscal, sem prejuízo do efetivo cumprimento do disposto no caput do artigo 2º, 
bem como da respectiva publicação, em decreto, dos padrões de vencimentos reajustados de acordo com 
o caput.

 2. revisão dos planos de cargos, carreiras e salários, negociada com entidades representativas dos servi-
dores municipais, com posição contrária ao regime de remuneração por subsídio. 

 3. fim da política de gratificações (que mascara a inexistência da revalorização salarial significativa e prejudica 
aposentados e pensionistas), após incorporação de seus valores aos respectivos padrões de vencimentos.

 4. vale alimentação:
 3 majoração do seu valor (sugestão: mínimo de r$ 550,00)
 3 extensão a todos os servidores (ativos e aposentados), independentemente do cargo exercido e/ou 

jornada a que está submetido.
 5. agilização do pagamento dos precatórios alimentares, decorrentes de ganhos de ações judiciais contra a 

PmSP.
 6. Implantação de concurso anual de remoção para todos os Quadros da PmSP.
 7. redução Progressiva dos serviços terceirizados, através da:
 3 criação de cargos
 3 Garantia de realização sistemática e urgente de concursos públicos para preenchimento dos cargos  

vagos.
 8. adoção e/ou ampliação de Políticas de valorização Profissional, assegurando a oportunidade do servidor 

frequentar:
 3 Graduação de nível universitário, presencial e/ou a distância
 3 Graduação de nível médio, presencial e/ou a distância
 3 formação continuada:

•	 Pós-Graduação/Especialização/Atualização,	presencial	e/ou	a	distância
•	Cursos	e	eventos	correlatos.

 9. efetiva implantação da cIPa, garantindo curso de formação para todos os cipeiros, com a respectiva certi-
ficação pontuada mensalmente para fins de progressão nas diversas carreiras, pela relevância do trabalho, 
observando-se, inclusive, a questão da acessibilidade.

10. Implantação da carteira de Identidade funcional para servidores municipais, assegurando sua acolhida 
como documento de identidade junto a outras esferas do poder público e privado.

11. Garantia do livre exercício da atividade sindical nos locais de trabalho.
12. revisão dos critérios de crescimento nas carreiras – promoção/evolução funcional, de forma a possibilitar 

a efetiva progressão funcional.
13. revisão dos critérios da avaliação de desempenho e da Pontuação de títulos.
14. acesso a crédito Imobiliário em condições especiais para os servidores.
15. adoção de medidas efetivas, em parceria com a Gcm e Polícias militar e civil, capazes de coibir as ocor-

rências de violência no entorno e no interior das unidades municipais, principalmente das unidades edu-
cacionais e da Saúde. 

16. auxílio-transporte
 3 concessão para o servidor que se utiliza de transporte próprio, em valor correspondente àquele gasto 

com o uso do transporte coletivo.

Para TOdO O QuadrO dOS PrOfiSSiOnaiS de eduCaçãO
 1. estágio Probatório: alteração dos critérios de efetivo exercício, utilizando o já disposto na lei nº 8.989/79.

Parcialmente	atendido	(Leis	nº	16.396,	de	25/02/2016	e	nº	16.416,	de	1º/04/2016)
 2. regulamentação do valor e dos critérios para concessão da Gratificação por local de trabalho, bem como 

revisão da definição das unidades abrangidas.

 3. conselho de escola/ceI: restabelecimento do critério paridade na composição do conselho; respeito às 
deliberações dos conselhos de escola/ceI, quando conformes com as competências que lhes são asse-
guradas na legislação vigente, inclusive no que se refere à organização das ues (fixação de turnos, distri-
buição das turmas etc.). 

 4. critérios para os concursos de remoção: garantia de discussão/negociação com a entidade, para adoção 
de critérios justos, com base em vagas reais para o ano a que se referir, evitando-se situações de exce-
dência imediatamente após o concurso. 

 5. majoração anual  do valor do Prêmio de desempenho educacional (Pde), com revisão e aperfeiçoamento 
dos critérios para o recebimento e período de apuração. 

 6. regulamentação do inciso II do artigo 53, da lei nº 14.660/07, que assegura a oportunidade de frequentar 
cursos de graduação, pós-graduação, atualização e especialização profissional.

 7. Garantia de ampla oferta de capacitação constante para os educadores, com incentivo à participação em 
cursos e demais eventos de capacitação oferecidos pelas entidades Sindicais através do ceu-for/Sme.

 8. agilização na tramitação de expedientes sobre vida funcional, com estabelecimento de prazo para a sua 
decisão/conclusão.

 9. Profissionais comissionados: estabelecimento de critérios para o enquadramento de referência e grau des-
ses Profissionais:

 3 alteração do decreto nº 33.801, de 10/11/1993, com vistas à inclusão dos Inspetores de alunos, auxilia-
res de Secretaria, auxiliares administrativos de ensino e Secretários de escola estáveis na abrangência 
do seu artigo 1º (readaptação funcional/restrição/alteração de funções)

 3 inclusão e participação plena dos professores comissionados nas jornadas de trabalho docentes e ativi-
dades, independentemente da quantidade de aulas/classe atribuída para regência.

10. alunos das ues – aspectos disciplinares
 estabelecimento de canal permanente de diálogo e cooperação entre interlocutores da Sme e das próprias 

ues com membros do Judiciário e conselhos tutelares, responsáveis pelo cumprimento dos dispositivos 
legais envolvendo a criança e o adolescente, com o escopo de orientar e respaldar a implantação de me-
didas que, envolvendo as equipes escolares, alunos e seus pais ou responsáveis, possam garantir con-
dições mínimas que evitem o desgaste decorrente da responsabilização funcional e legal dos educadores 
municipais no exercício de suas nobres funções, por alegações infundadas de descumprimento dos men-
cionados dispositivos legais, visando preservar, inclusive, a integridade física e emocional dos Profissionais 
de educação.

11. recursos da educação – ampliar o percentual das receitas municipais destinadas à manutenção e desen-
volvimento do ensino. assegurar que essas verbas e as provenientes do fundeb e demais repasses não 
sejam aplicadas em assistencialismo e/ou atividades estranhas à educação.

12. entrega de material escolar e uniforme escolar
 revisão dos critérios de seleção (efetuando consulta prévia aos professores de cada modalidade, para 

eleger o material adequado e necessário), aquisição e distribuição de material e uniforme escolar para os 
alunos da rede municipal de ensino, atualmente propícia a desperdícios e lesiva aos recursos destinados 
à manutenção e desenvolvimento do ensino.

13. leve-leite:
 revisão dos critérios, adotando estratégias seletivas para assegurar o benefício aos realmente necessita-

dos, evitando desperdícios e poupando recursos. distribuição direta aos necessitados através das amPs 
ou alternativas similares, sem utilização dos correios ou dos serviços dos Profissionais de educação. 

14. educação de Jovens e adultos (eJa)
 assegurar a oferta de vagas que garanta a acomodação plena da demanda da eJa, nos cIeJas e nas de-

mais ues, garantindo:
 3 respeito à opção do aluno por unidade próxima à sua residência ou ao seu local de trabalho
 3 respeito às deliberações do conselho de escola das ues aqui referidas, acerca da instalação e funcio-

namento da eJa
 3 Interlocução permanente entre a equipe escolar e a comunidade usuária, visando atenuar as ocorrências 

de evasão e retenção
 3 formação continuada dos docentes e demais Profissionais envolvidos, face à especificidade da eJa.
15.  Inclusão - aparelhamento completo, em termos de recursos humanos, devidamente habilitados, condições 

físicas adequadas dos prédios e equipamentos, mobiliário e materiais que garantam a efetiva inclusão dos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.

16. Implantação da área escolar de Segurança, considerando os riscos e agressões a que os servidores estão 
sujeitos.

Cara(o) Filiada(o)

Encaminhamos-lhe a nossa Pauta Geral de Reivindicações devidamente  
atua lizada; ela também está disponibilizada para consultas no Portal APROFEM.

Sugerimos que esta folha seja destacada do restante do Jornal e guardada em 
local de fácil acesso para consulta. Solicitamos o seu empenho em identificar as 
reivindicações de interesse de todos os servidores municipais e, também, aquelas 
de interesse específico para o seu cargo ou categoria de servidores. Lembre-se 
de nossa disposição de agregar, a qualquer tempo, propostas pertinentes que 
ainda não constem desse documento e que sejam enviadas para a nossa análise.

Esta comunicação se justifica, inclusive, por termos conhecimento de que ele-
mentos inescrupulosos têm abordado nossos filiados de forma aética e truculenta, 
buscando  deslegitimar a nossa atuação ao insinuar que não temos propostas 
para defendê-los. Sentindo o constrangimento ou fragilidade da pessoa abordada 
propõem, de forma abjeta e criminosa, que procedam à sua desfiliação e, ainda 
pior, a filiação à entidade que dizem representar.

O seu direito de permanecer filiado ou desfiliar-se, a qualquer tempo, é 
preceito constitucional. Não admita que se atrevam a enganá-lo(a) ou a tentar 
manipular a sua consciência, decidindo por você.

aprofem – Diretoria

PiSOS SalariaiS PrOfiSSiOnaiS – 2016
PrOPOSTa da aPrOfeM, COnfOrMe COM a Sua PauTa Geral de reiVindiCaçõeS

PrOfiSSiOnaiS de eduCaçãO
docenteS

Prof. cat. 3 QPe-14 (Jbd) r$ 4.422,00

Prof. cat. 3 QPe-14 (JeIf) r$ 5.896,00

Prof. cat. 1 QPe-11 (Jbd) r$ 3.661,00

Prof. cat. 1 QPe-11 (JeIf) r$ 4.882,00

GeStoreS educacIonaIS

coordenador Pedagógico (QPe-15) r$ 7.865,00

diretor de escola (QPe-17) r$ 8.921,00

Supervisor escolar (QPe-18) r$ 9.500,00

Quadro de aPoIo À educação

auxiliar técnico educacional – ate (QPe-3) r$ 2.915,00

agente escolar (QPe-1) r$ 1.705,00

PrOfiSSiOnaiS dOS deMaiS QuadrOS da PMSP
nível Superior r$ 7.865,00

nível médio r$ 2.915,00

nível básico r$ 1.705,00

#
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Para O QuadrO dO MaGiSTériO

(Professores e Gestores)
 1. módulos de Professores nas ues
 3 ampliação dos módulos adequando-os, inclusive, às novas atribuições decorrentes da implantação do 

Programa São Paulo Integral
 3 tratamento isonômico entre os detentores de classes/blocos/aulas completos e os que não se encontrem 

em regência plena, possibilitando a todos o ingresso na JeIf (se sua opção).
 2. Projetos especiais de ação (Peas)
 3 Participação plena, pontuada e remunerada, independentemente de Jornada de trabalho, tipo de ativi-

dade no módulo e categoria funcional
 3 Professor readaptado – possibilidade de participação, respeitadas as disposições contidas em seu laudo 

médico.
 3. enquadramento por Habilitação: vigência de enquadramento a partir da colação de grau ou ingresso no 

cargo (o que ocorrer por último), como praticado anteriormente.
 4. evolução funcional:
 a) aperfeiçoamento da regulamentação atual, inclusive com a revogação da Portaria Sme nº 5.362, de 

04/11/2011.
 b) alteração da lei nº 15.963, de 15/01/2014 (lei das 2 referências), visando garantir:
 3 enquadramento automático dos aposentados do Quadro do magistério municipal nas novas referências
 3 enquadramento automático dos integrantes da carreira do magistério municipal, que já detenham as 

condições necessárias, a partir da edição da lei
 3 estabelecimento de critérios para o enquadramento nas novas referências, nos mesmos moldes dos 

vigentes para as demais referências.
 5. Preservação de alternativas viáveis para a acomodação de Profissionais de educação em situação de acú-

mulo de cargos considerada ilícita em decorrência de fatos alheios à sua vontade e provocados por decisões 
administrativas, revertendo em benefício para o próprio processo educativo.

 6. Jornadas docentes
 3 mínimo de 33% das Jornadas de trabalho em atividades sem alunos, mantendo a possibilidade de cum-

primento de parte das horas em local de livre escolha
 3 reabertura de prazo para opção pela Jbd (Jornada básica docente) aos que permaneceram na Jb  

(Jornada básica), e vice-versa
 3 Professor readaptado – possibilidade de opção anual por outra Jornada, que não a do momento da  

readaptação.
 7. Jornada de 40 horas (J-40) – redução para J-30, sem redução salarial.
 8. Professor de educação Infantil – regulamentação do Hte, com horas em local de livre escolha.

Atendido	(Lei	nº	16.416,	de	1º/04/2016)
 9. Intervalo de 15 minutos para Professores de educação Infantil e auxiliares de desenvolvimento Infantil: 

extensão aos Profissionais do módulo e consolidação dessa conquista recente, fazendo-a irreversível.
10. extensão das jornadas Hte e teX aos auxiliares de desenvolvimento Infantil. esses Profissionais de 

ensino estão sendo discriminados no processo de formação ocorrido nos ceIs, seja nas Horas-atividade  
(5 semanais), seja no Pea. É a partir do trabalho coletivo, voltado para a discussão da concepção de In-
fância, que poderemos atingir as expectativas curriculares para a educação Infantil, pretendidas pela Sme. 
não há justificativa para que a legislação vigente permaneça impedindo que os adIs possam optar pela 
Hte, já que estes também estão em regência.

11. extensão aos demais Profissionais do magistério, para todos os fins e independentemente da transforma-
ção de cargo (lei nº 15.930/2013), da contagem de tempo exercido como pajem ou adI.

Atendido	(Lei	nº	16.418,	de	1º/04/2016)
12. Garantia de gozo de férias coletivas (em janeiro) e dos recessos de inverno e verão para os Profissionais 

de educação Infantil, com o atendimento às crianças inscritas assegurado através de Programas de férias 
(ou assemelhados), conduzidos por educadores contratados para essa finalidade.

13. redução do número de alunos por classe/turma/agrupamento e fim da prática de composição de salas mis-
tas na educação Infantil, de forma a garantir o melhor desenvolvimento das propostas educacionais, bem 
como o melhor atendimento ao aluno, em todas as atividades na unidade educacional.

14. redução diferenciada para classes/turmas/agrupamentos que possuam alunos com necessidades espe-
ciais, através de regulamentação específica.

15. modulação na implantação do Sistema de Gestão Pedagógica, assimilando as restrições e sugestões en-
caminhadas pelos Profissionais de educação, através das entidades representativas.

Para O QuadrO de aPOiO À eduCaçãO
(auxiliares Técnicos de educação, agentes escolares, agentes de apoio  
em	exercício	nas	UEs,	Servidores	Comissionados:	Secretários	de	Escola,	 

auxiliar de Secretaria, auxiliar administrativo de ensino e inspetor de alunos)
 1. módulos de Servidores, de acordo com as reais necessidades das ues, priorizando o preenchimento das 

vagas com servidores municipais.
 2. redução da jornada de trabalho para J-30, sem redução salarial.
 3. concretização da revisão dos critérios de evolução funcional, tornando-a análoga à do Quadro do magis-

tério, de forma a possibilitar ágil e efetiva mobilidade na carreira.

aguardando a apresentação dos relatórios do Grupo de  
Trabalho	da	SME,	para	nossa	análise	e	discussão

 4. assegurar o cômputo de tempo correlato também nas evoluções funcionais subsequentes.
 5. cômputo do tempo de serviço na pontuação para classificação nos concursos da carreira do magistério 

municipal.
 6. desempenho das funções dos servidores em comum acordo entre chefias e interessados, com apreciação 

do conselho de escola/ceI, facultando a esse arbitrar nos casos de impasse.
 7. realização de concurso público para preenchimento de vagas existentes.
 8. alteração do disposto no § 3º do artigo 107, da lei nº 13.748, de 16/01/2004, para assegurar a aplicação 

de percentual de reajuste decidido por ganho de ação judicial diretamente sobre o padrão de vencimentos 
vigente na data definida no respectivo processo.

 9. transformação, por opção, dos atuais ocupantes de cargos de agente escolar, em auxiliares técnicos de 
educação (ates).

10. transformação, por opção, dos cargos dos agentes de apoio em exercício de quaisquer atividades nas 
unidades da Sme, em agentes escolares.

11. enquadramento de grau e de referência para Secretários de escola estáveis, segundo critérios que levem 
em consideração a experiência profissional.

12. ates investidos no cargo de Secretário de escola:
 alteração da lei nº 14.660, de 26/12/2007 (tabela “c” do anexo I), para possibilitar o enquadramento na 

referência correspondente à progressão atingida pelo cargo-base do servidor, evolução funcional, evitando- 
se as distorções ocorridas.

13. ates – garantia de investidura no cargo de Secretário de escola, sem perda de lotação.
14. criação do cargo de Secretário acadêmico, de livre provimento em comissão dentre integrantes do Qua-

dro de apoio à educação, com enquadramento na referência QPe-11 da Jornada básica e especial de  
40h semanais, respeitado o respectivo grau na carreira.

15. regulamentação e implantação do cargo de Secretário de escola nas ues de educação Infantil.
16. verba de locomoção para os Secretários de escola.
17. extensão do pagamento da Gratificação por Serviço noturno (art. 63 da lei nº 14.660, de 26/12/2007) aos 

Profissionais que trabalham nos ceus.
18. cursos de níveis médio e Superior, oferecidos pela Prefeitura.
19. concurso anual de remoção considerando todas as vagas existentes, ainda que atualmente dotadas de 

prestação de serviços terceirizados.
20. ampliar a quantidade de representantes Sindicais por unidade de trabalho, assegurando a representação 

do Quadro de apoio à educação e/ou cargos de atribuições similares.

Para OS SerVidOreS dOS deMaiS QuadrOS
 1. flexibilização dos critérios de progressão funcional, que possibilite a efetiva mobilidade na carreira.
 2. realização de cursos, eventos e treinamentos promovidos pela PmSP e/ou homologados para realização 

pelas entidades representativas interessadas, com certificação validada para fins de promoção e progres-
são funcional.

 3. fim da terceirização de todos os serviços .
 4. realização de concurso público para preenchimento de cargos vagos em todos os segmentos de atividades 

que necessitam da prestação dos serviços.
 5. alteração do disposto na legislação para assegurar a aplicação do percentual de reajuste decidido por ga-

nho de ação judicial, diretamente sobre o padrão de vencimentos vigente na data definida no respectivo 
processo.

 6. cursos de níveis médio e Superior, oferecidos pela Prefeitura.
 7 . extensão da Gratificação por atendimento ao Público a todos os aGPPs que trabalhem em balcões, guichês 

e mesas de atendimento pessoal, ininterruptamente.
 8. extensão aos aGPPs lotados e em exercício nas dres, da gratificação paga aos que exercem o mesmo 

cargo nos ceus.
 9. criação de cargos daS nas dres, para nomeação ou substituição.
10. regulamentação do pagamento de adicional noturno para aGPPs que trabalham nos ceus.
11. definição do horário a ser cumprido pelos atuais especialistas em Informações técnicas, culturais e des-

portivas em exercício nos centros educacionais unificados – ceus, em comum acordo entre os Profissio-
nais envolvidos e respectivas chefias, levando em consideração a real necessidade dos usuários, com foco 
nas atividades voltadas para a educação.

12. agentes de apoio, aGPPs e demais servidores: Isonomia de tratamento entre os profissionais que atuam 
nas diversas Secretarias, no que se refere a remuneração e quaisquer benefícios.

13. Garantia de preservação da integridade física e emocional dos Profissionais da Saúde, no desempenho de 
suas funções.

Para aPOSenTadOS e PenSiOniSTaS
 1. extensão de todos os benefícios concedidos aos servidores ativos para os aposentados e pensionistas com 

direito à paridade plena, nos termos da constituição federal/1988 e emendas constitucionais posteriores.
 2. Garantia da transição do pagamento de aposentados para o IPrem, sem qualquer prejuízo ou transtorno 

para os interessados.
 3. enquadramento automático aos aposentados e pensionistas do Quadro do magistério municipal, nas novas 

referências acrescentadas pela lei nº 15.963, de 15/01/2014.
 4. Para aposentados e Pensionistas sem paridade:
 cumprimento imediato e com efeito retroativo da legislação vigente, que prevê reajustes dos respectivos 

proventos e pensões nos mesmos índices e periodicidades dos reajustes concedidos pelo regime Geral 
da Previdência Social, a partir de janeiro de 2008, e dá outras providências.

Para PrOfiSSiOnaiS eM SiTuaçãO de readaPTaçãO funCiOnal
 1.  adoção de política administrativa integrada e moderna que, efetivamente, leve em consideração o “nexo 

técnico-epidemiológico – nexo causal” das diferentes situações que levam o servidor à perda da própria 
saúde, em sentido amplo.

 2. tratamento isonômico, respeitados cargos e funções, em relação àqueles que não se encontram em rea-
daptação funcional (ex: aposentadoria, gratificações, participação em projetos e assemelhados etc.).

 3. estabelecimento de Programas de recuperação e manutenção da Saúde (física e psicológica) do servidor 
e não, simplesmente, um tratamento desrespeitoso e indigno “congelamento” profissional, como muitos 
assim declaram sentir.

 4. Possibilidade de opção (exclusivamente pelo servidor interessado) por permanecer em Jornada de trabalho 
de menor duração, enquanto perdurar a readaptação funcional.

deSS – deParTaMenTO de SaÚde dO SerVidOr 
 1. Suprir o deSS de peritos que possam dar atendimentos adequados e eficazes, no caso de expedição de 

licenças.
 2. assegurar a concessão das licenças, pelo menos da data do atestado emitido por médico particular até a 

data da realização da perícia.
 3. assegurar atendimento prestativo e digno aos servidores que comparecem ao departamento, pois muitos 

são destratados e desrespeitados, conforme relatos dos próprios servidores usuários.
 4. restabelecer o serviço do Setor de usuários do deSS, suprindo-o com Profissionais que assegurem o 

pronto atendimento aos interessados.
 5. dar continuidade à política de descentralização dos atendimentos.

HSPM – HOSPiTal dO SerVidOr PÚBliCO MuniCiPal
 1. recuperação dos espaços físicos, materiais e equipamentos, além de reposição de recursos humanos, com 

provimento de profissionais qualificados para o HSPm.
 2. estabelecimento de convênios e/ou parcerias regionalizadas, com hospitais e clínicas médico-laboratoriais, 

inclusive do setor privado, visando dar atendimento digno e adequado aos servidores ativos, inativos, 
respectivos dependentes e pensionistas que, hoje, não conseguem a assistência necessária por parte 
do HSPm.

 3. melhoria no sistema de marcação de consultas, evitando-se que servidores precisem faltar para fazê-las.
 4. atendimento prestativo e digno aos servidores e dependentes que precisem de consulta e tratamento, man-

tida a atual isenção de contribuição.
 5. ala de atendimento específico para pacientes do SuS, em área separada daquela destinada aos servidores 

e dependentes.
  6.  atendimento dos itens anteriores sem implantação de contribuição compulsória para os servidores.

➠
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Licença Médica recomendada pelo HSPM
A Administração Municipal prorrogou até 30 de junho 

de 2016 o prazo para que a licença médica inicial de até 
15(quinze) dias recomendada em atestado emitido pelo 
médico do HSPM seja concedida aos servidores municipais, 
independentemente de realização de perícia médica no DESS 
(Departamento de Saúde do Servidor).

As condições e procedimentos para a concessão dessa 
licença médica foram estabelecidas pelo Decreto nº 55.290, 
de 14 de julho de 2014 (DOC 15/07/2014).

Prêmio Betinho 2016
A Câmara Municipal de São Paulo comunica a realização 

do prêmio Betinho de democracia e Cidadania 2016, que 
todo ano reconhece os melhores projetos de organizações 
civis sem fins lucrativos nos campos do enfrentamento da 
fome, exclusão, miséria e violência e outras práticas de luta 
pela cidadania no Município de São Paulo.

As entidade interessadas poderão se inscrever de 06 a 
24 de junho de 2016. Informações: www.camara.sp.gov.br/
premiobetinho2016.

Salas de aula superlotadas
A mídia noticiou que as salas de aula das Unidades 

Educacionais da Rede Municipal de Ensino têm mais 
alunos que os limites fixados pela própria Prefeitura e 
pelos Parâmetros de Qualidade da Educação Infantil do 
MEC (elaborados quando o atual Prefeito era Ministro da 
Educação, em 2006).

O Governo Municipal atribuiu o aumento da demanda à 
migração de alunos da rede privada para a rede municipal 
e à determinação legal de que todas as crianças de 4 e 5 
anos estejam matriculadas até o fim de 2016.

Essa é a “ponta visível do iceberg”: à denunciada su-
perlotação das classes/turmas/grupos e aos já desfalcados 
módulos de professores e de pessoal de apoio das UEs, 
mister se faz destacar também que grande parte dessas 
classes/turmas/grupos contam com crianças e jovens com 
deficiência, na expectativa de uma Educação Inclusiva que 
não se concretiza pela inexistência de investimento em 
profissionais de apoio especializados, em recursos materiais 
e logísticos, resultando tudo isso em adoecimento dos pro-
fessores e comprometimento qualitativo da ação educativa.

A aprofem já apresentou suas propostas para mini-
mizar essa grave situação, no bojo da sua Pauta Geral de 
Reivindicações, não tendo recebido a atenção devida até 
o presente.

Estágio Probatório – Efetivo Exercício
A Lei Municipal nº 16.396, de 25/02/2016 (DOC 

26/02/2016), determina que se considere como de efeti-
vo exercício, para cômputo do período probatório de 36 
meses, os períodos de gozo de licença à gestante, licença-
-paternidade e licença-adoção ou guarda.

A aprofem tem propostas mais amplas face ao Estágio 
Probatório; no entanto, registra a deplorável omissão da in-
clusão da Licença por Acidente de Trabalho no texto desta lei.

Lançamento de CD Infantil
O grupo artístico infantil “Grupo Cantando com as 

Crianças”, do qual faz parte a nossa filiada PEI Ana Lúcia, 
está lançando o seu 3º CD intitulado “Bicho Mistério”, com 
poesias do escritor Léo Cunha e músicas do compositor Zé 
Campelo, divertidas e cheias de bichos – excelentes para 
trabalhar na escola.

Contatos (espetáculos, oficinas e palestras): www.can-
tandocomascriancas.com.br; tels.: 98120-7446/98308-3678; 
face: grupocantandocomascriancas.

Proposta de Pós-Graduação pela Prefeitura
A Lei nº 16.415, de 1º/04/2016 (DOC 02/04/2016) insti-

tui o Programa Bolsa Mestrado ou Doutorado Educador. A 
finalidade da concessão da Bolsa é propiciar aos docentes 
e gestores educacionais a continuidade de seus estudos 
em curso de “stricto sensu”, objetivando o aprimoramento 

profissional. A Bolsa consiste na concessão de incentivo 
financeiro pelo período de 2 anos (mestrado) e 4 anos 
(doutorado), em ambos prorrogáveis por mais 6 meses.

As condições para concessão, limites e restrições constam 
do corpo do PL e de seu Anexo Único.

A iniciativa merece reconhecimento e reparos, sendo o 
mais imediato a constatação de que a Prefeitura perdeu a 
oportunidade de reconhecer, de fato, a condição de edu-
cadores dos Profissionais do Quadro de Apoio à Educação.

Preparação para os Concursos de AGPP
A aprofem anunciou a distribuição gratuita de apostila 

destinada a contribuir para a preparação dos candidatos 
inscritos nos Concursos de Ingresso para provimento de 
cargos de Assistente de Gestão de Políticas Públicas (AGPP) 
para a Prefeitura – Administração Direta (1.000 vagas totais) 
e para o Serviço Funerário da Capital (200 vagas).

Cada filiado interessado solicitou a apostila para uso 
próprio, de um parente ou de pessoa do seu relacionamento. 
As provas dos Concursos ocorrerão em 24 de abril (Serviço 
Funerário) e 08 de maio (Administração Direta).

Nova Parceria
A aprofem recebeu uma proposta de Acordo de 

Cooperação Educacional da nova Faculdade SESI–SP de 
Educação, credenciada pelo MEC em meados do ano pas-
sado, visando oferecer aos filiados interessados da Entidade 
descontos nos programas de formação continuada oferecidos 
pela Faculdade.

Tão logo seja firmado o Acordo, a aprofem incumbir- 
se-á de divulgar os cursos oferecidos e as condições especiais 
de pagamento (descontos) assegurados.

Ligada ao SESI, referência em qualidade nos serviços 
prestados, tem a proposta de ser um centro de excelência 
na formação de professores para a Educação Básica.

Composição do Conselho do FUNDEB
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Conselho do FUNDEB) esteve organizado de 
acordo com a Lei Federal nº 11.494/07, art. 24. Por essa 
lei, o Conselho do FUNDEB era constituído por 24 (vinte e 
quatro membros), mas a Portaria FNDE nº 481, de 11/10/13, 
alterou o entendimento do art. 24 da Lei nº 14.494/07, mu-
dando a sua composição.

Para atender a normativa federal, o Executivo Municipal 
promulgou a Lei nº 16.421, publicada em 09/04/2016, alte-
rando a Lei nº 14.666, de 10/01/08 – que criou o Conselho 
do FUNDEB em nosso Município.

A alteração significativa instituída por essa nova lei se 
manifesta no número de representantes dos professores e 
gestores da Educação Básica, passando de 04 (quatro) para 
02 (dois) em cada segmento, aumentando, em contrapartida, 
os representantes do Poder Executivo, de 02 (dois) para 
04 (quatro). Dessa forma, pode-se entender que haverá 
uma mudança na correlação de forças dentro do Conselho.

A nova lei, por outro lado, possibilitou a instalação das 
reuniões do Conselho do FUNDEB com qualquer número 
de membros, em segunda convocação, o que antes não era 
possível e inviabilizava muitas reuniões por falta de quórum.

Alimentos Orgânicos na Merenda Escolar ... e 
outras questões
O Decreto nº 56.913, de 05/04/2016 (DOC 06/04/2016), 

regulamenta a Lei nº 16.140, de 17/03/2015, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de inclusão de alimentos orgânicos ou 
de base agroecológica na alimentação escolar do Sistema 
Municipal de Ensino de São Paulo. A previsão é de implan-
tação gradativa ao longo de dez anos, quando 100% dos 
recursos serão gastos na aquisição de produtos orgânicos.

A aprofem acompanha com reservas essa iniciativa: 
sem descurar do fato de que os alimentos orgânicos devem 
ser mais saudáveis para os alunos, questionamos o esperado 
progressivo aumento dos gastos com recursos da Educação 
(alimentos orgânicos são mais caros) e a logística envolvida 

nesse processo, envolvendo intermediários ávidos por lucro 
(sem mencionar os fatos envolvendo esse assunto em irre-
gularidades no Estado de São Paulo), assim como uma Rede 
que já encontra dificuldades para gerir a atual Alimentação 
Escolar, onde prevalece a terceirização dos serviços.

Poderá transformar-se em mais um ralo por onde 
continuarão a esvair-se os recursos da Educação, junto 
com a aquisição e distribuição massiva e indiscriminada 
de material e uniformes escolares (alguém acompanhou o 
noticiário sobre a existência de 156,5 toneladas de itens de 
uniformes inadequados para distribuição à Rede, estocados 
há anos em um depósito em Guarulhos a um custo de  
R$ 15 milhões – só a locação do espaço, sem divulgação 
do custo milionário das roupas?).

Enquanto isso, temos que ouvir que os “recursos carim-
bados” para a Educação não são suficientes para revalorizar 
salarialmente os Profissionais de Educação. Por favor!

Dengue é objeto de Decreto Municipal
Atenção, Servidores Públicos Municipais:
As doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti, 

vetor do vírus da dengue e de outras doenças, já atingiram 
proporções alarmantes em nosso país. Solicitamos a aten-
ção de todos para o que dispõe o Decreto nº 56.669, de 
1º/12/2015, que “institui Grupos Internos de Controle da 
Dengue nos órgãos e entidades da Administração Municipal 
Direta e Indireta” e, aos servidores em exercício nas Unidades 
da SME, também para o que dispõe o Comunicado SME  
nº 94, de 18/02/2016.

Lembramos a todos que a campanha contra o Aedes 
Aegypti deve ser permanente e não limitar-se a ações sazo-
nais, ou seja, ações desencadeadas somente em determinado 
período do ano, por força do surgimento do mosquito. 
Também não se deve descuidar do envolvimento de todos 
nas ações de controle, documentando esse trabalho como 
forma de prevenir, inclusive, eventuais tentativas de res-
ponsabilização por negligência ou omissão.

Vacina Contra a Gripe
Em recente reunião de negociação a aprofem colo-

cou, como reivindicação emergencial, a necessidade de 
que a Secretaria Municipal de Educação, em parceria com 
a Secretaria da Saúde, promova a urgente vacinação de 
todos os Profissionais de Educação contra a Gripe H1N1 e 
as demais originadas de outros subtipos do vírus influenza, 
em razão da exposição constante a grupos de crianças e 
jovens, em lugares fechados e das alarmantes notícias sobre 
o surto da doença que já se constata na cidade. 

A proposta encontrou boa acolhida por parte do 
Governo, que se comprometeu a buscar formas de viabilizar 
os meios para concretizar essa medida protetiva.

Seminários de Formação Sindical e Educacional
A aprofem promoveu o seu primeiro Seminário do ano, 

nos dias 14 e 15 de abril de 2016, com o tema “Concepções 
e Práticas Educativas: Limites e Possibilidades”.

O próximo Seminário, também com dispensa de ponto 
para os participantes, ocorrerá nos dias 17 e 18 de novem-
bro deste ano.

Invista em Você – Cursos de Línguas
Inscreva-se nos cursos de línguas da aprofem e evolua 

no seu conhecimento pessoal.
Para maiores informações ligue para 3333-1437. 

Temas para Cursos
Através do Portal APROFEM (Fale Conosco), direta-

mente com as Equipes de Assessoria que visitam diariamen-
te as Unidades Municipais ou por telefone, a aprofem 
solicita que os filiados interessados de todas as Secretarias 
Municipais e do Iprem, ativos ou aposentados, enviem 
sugestões de temas de interesse específico para cursos e 
outras atividades de formação.

A Entidade compromete-se a analisar todas as contribui-
ções, assegurando devolutiva aos seus autores.

CurTaS
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não perca o seu português
Prof. Arnaldo Ribeiro dos Santos*

CANTINHO DO POrTUGUêS

Ao falante de nosso idioma, por maior que seja a 
sua liberdade de escolha para comunicar-se com ou-
tros de sua comunidade linguística – oralmente ou por 
escrito – convém estar atento às formas eleitas pela 
língua como corretas. Assim, apresentamos algumas 
situações que merecem nossa atenção no trato com a 
língua portuguesa.

Concordância:
•	Fazem	dez	dias	que	não	nos	vemos.
 Forma correta: faz dez dias que não nos vemos. 
 O verbo “fazer”, referindo- se a tempo, é impessoal.

•	Estava	meia	atordoada,	disse-me	ela.
 Forma correta: estava meio atordoada, disse-me ela.
 “Meio”, enquanto advérbio, é invariável.

•	Ela	mesmo	assegurou-me	isso.
 Forma correta: ela mesma assegurou- me isso. 
 “Mesmo”, quando equivale a “próprio”, varia normal-

mente.

redundância:
•	Seremos	o	elo	de	ligação	entre	as	partes.
 Forma correta: Seremos o elo entre as partes.
 “Elo” já significa ligação.

•	Há	vinte	anos	atrás.
 Forma correta: Há vinte anos.
 Relacionados a tempo decorrido, “há e atrás” já indicam 

passado.

•	Erga	a	cabeça.	Encare	de	frente	os	problemas.
 Forma correta: erga a cabeça. encare os problemas.

Bett Brasil educar 2016
a aPrOfeM é apoiadora 

deste evento
Entre os dias 18 e 21 de maio de 2016 acon-

tecerá em São Paulo, no Expo Exhibition & 
Convention Center, a Bett Brasil Educar 2016, 
o maior evento de educação da América Latina.

O evento terá o tema “Melhor educação, 
melhor sociedade”, com foco na qualidade da 
Educação e da Escola e sua consequente relação 
com a melhoria da vida e da prática social.

Ao todo estão programadas 169 ativida-
des em 12 auditórios simultâneos, com re-
presentantes de grande relevância do ce-
nário educacional do Brasil e do exterior.

O evento reunirá os melhores e mais qualifi-
cados conferencistas, debatedores e palestrantes 
ao redor deste desafiador tema e inspiração: 
Melhor Educação, Melhor Sociedade. Tem por 
objetivos contribuir para a formação profissional 
dos educadores, inspirá-los e oferecer subsídios 
para que aprimorem suas atua ções e práticas, 
de forma a melhorar a educação e melhorar a 
sociedade.

Serviço:
Bett Brasil educar 2016
Quando: 18 a 21 de maio
Horários: 18/05, das 8h às 19h 
de 19/05 a 21/05, das 09h às 19h
local: São Paulo expo exhibition & convention center
endereço: rodovia dos Imigrantes, Km 1,5 – São Paulo
Informações: www.bettbrasileducar.com.br/

Protocolo de Negociação – Ensino Municipal
Comentários	e	Posicionamento	da	APROFEM

CláuSula SÍnTeSe SiTuaçãO/andaMenTO

Cláusula	1ª aplicação de 10% de reajuste nos pisos salariais. lei aprovada e aplicada.

Cláusula	19ª

discussão visando a antecipação das incorporações do percentual acima, previstas para 
maio/2017 e maio/2018. em reunião da mesa Setorial de negociação – educação realizada 
em 24 de novembro passado, a aProfem defendeu que a incorporação total (10%) ocorra 
até o final dessa gestão (2016), sem prejuízo das negociações da próxima data-base.

não cumprida.

Cláusula	2ª reajuste de 10%, no Pde/2015. cumprida.

Cláusula	3ª PeI – 1 hora-atividade em local de livre escolha. atendida através da lei nº 16.416, de 1º/04/2016 (doc 02/04/2016), inclusive 
ampliando para  2 horas/atividade em local de livre escolha.

Cláusula	4ª PeI – ampliação de 30 para 100 horas excedentes mensais. atendida através da lei nº 16.418, de 1º/04/2016 (doc 02/04/2016).

Cláusula	7ª Permuta ao longo do ano para professores em situação de acúmulo dentro da rede 
municipal. atendida através da lei nº 16.418, de 1º/04/2016 (doc 02/04/2016).

Cláusula	13ª Incorporação dos agentes de apoio ao QPe. vetada pelo Governo. a aProfem mantém a reivindicação.

Cláusula	5ª realização de concursos para PeI, diretor e Supervisor. cumprida.

Cláusula	6ª enquadramento de auxiliares de Secretaria, auxiliares administrativos de ensino e 
Inspetores de alunos considerados estáveis.

ressalvada a omissão da extensão do benefício aos Secretários de escola 
estáveis (reivindicada pela aProfem), atendida pela lei nº 16.418, de 

1º/04/2016 (doc 02/04/2016). 

Cláusula	8ª agilização de processos referentes a perícias e laudos médicos. não cumprida. 
Pendente de resposta da Secretaria municipal de Gestão (SmG).

Cláusula	9ª ampliação do Quadro de auxiliares da vida escolar e de estagiários de Pedagogia. Parcialmente cumprida. Quantificação abaixo da expectativa.

Cláusula	10ª normatização do auxílio-refeição aos portadores de acúmulo de cargos. não cumprida. Pendente de alteração na legislação.

Cláusula	11ª revisão dos critérios de evolução funcional dos ates – Quadro de apoio. relatório do Grupo de trabalho pronto. Solicitada a discussão com a aProfem.

Cláusula	12ª redefinição do módulo de Supervisores. relatório do Grupo de trabalho pronto. Solicitada a discussão com a aProfem.

Cláusula	14ª ampliação da formação permanente.

redução para 50 do número máximo de participantes  
por turma/tutor de cada curso presencial ou ead. a aProfem solicitou,  

e a Sme negou por escrito, a ampliação desse limite para 120 participantes.
não  cumprida, nesse aspecto. 

Cláusula	15ª Programa de segurança nas ues. anunciados 600 Gcms para trabalhar juntos às ues.  
cumprimento parcial e insuficiente. 

Cláusula	16ª redução dos prazos de apreciação dos pedidos de aposentadorias para 45 dias. não cumprida.

Cláusula	17ª cronograma de apresentação de minutas de Portarias para as entidades representativas. cumprida em 2015.

Cláusula	18ª diálogo permanente com as entidades representativas dos Profissionais de educação. Parcialmente satisfatória, apesar da ausência de resultados significativos.

(firm
ado em 

junho/2015) 

 Não se encara alguém ou alguma coisa, de lado ou de 
costas.

Uso de pronomes:
•	Entre	eu	e	você	há	muitas	diferenças.
 Forma correta: entre mim e você há muitas  

diferenças.
 Depois de preposição usa-se mim ou ti.

•	Não	lhe	vejo,	há	anos.
 Forma correta: Não o vejo, há anos.
 Não se usa lhe com verbos transitivos diretos.

•	Disse-me	que	tratava-se	de	um	engano.
 Forma correta: disse-me que se tratava de um engano.
 Conjunções subordinativas (que) atraem o pronome.

Singular/plural:
•	Gostei	das	jaquetas	tons	pasteis.
 Forma correta: Gostei das jaquetas tons pastel.  

Cor, quando expressa por substantivo, não varia.

•	Você	assistiu	o	filme	“50	tons	de	cinza”?
 Forma correta: Você assistiu ao filme 50 tons de cinza?
 O verbo “assistir”, no sentido de “presenciar”, exige a 

preposição “a”.

•	Não	lhe	faltavam	roupas	azul-turquesas.
 Forma correta: Não lhe faltavam roupas azul- turquesa.
 No nome de cor em que pelo menos um dos termos 

é substantivo, o adjetivo composto fica invariável.

(*) Prof. Arnaldo Ribeiro dos Santos é diretor da 
APROFEm



março/abril de 2016 7

MaiO/2016 aGOSTO/2016 nOVeMBrO/2016 MaiO/2017 nOVeMBrO/2017 MaiO/2018 nOVeMBrO/2018

Profissionais que 
ganham o piso 3,716% 3,716% – negociação  

Piso 2017 – negociação  
Piso 2018 –

Profissionais acima do piso  
(ativos, inativos e pensionistas) 3,74%	 – 5,39% 5% 3,716% 4,76%	 3,716% 

(lei nº 16.008, de 05/06/2014; lei nº 16.275, de 02/10/2015; lei nº 16.416, de 01/04/2016)

 (lei nº 16.008)  (lei nº 16.008) (lei nº 16.275) (lei nº 16.416) (lei nº 16.275) (lei nº 16.416)

reajuste de Piso Salarial ou decorrente de incorporações para os Profissionais de educação
Com a majoração dos pisos dos Docentes, Gestores Educacionais e do 

Quadro de Apoio à Educação, dividida em duas parcelas (maio e agosto/2016), 
estabelecida pela Lei nº 16.416, combinada com a aplicação de incorporações  
já previstas em leis específicas (2014 e 2015), o conjunto dos Profissionais de 
Educação (ativos, aposentados e pensionistas) terá seus vencimentos/proventos 
revalorizados, até novembro de 2018, na seguinte conformidade:

a aPrOfeM foi alijada desta negociação: sua posição de dis-
cordância com o índice inferior à inflação e com a previsão de 
incorporação somente nos finais de 2017 e 2018 foi referenda-
da pelos representantes Sindicais da entidade.

 (lei nº 16.416) (lei nº 16.416)

desmitificando o que a Prefeitura apregoa ter 
concedido aos Profissionais de educação em 2016

Para os Profissionais que ganham acima do Piso Salarial, 
nenhum centavo de diferença. e a inflação ...

Os Profissionais de educação receberiam durante 2016:

Sem	o	contido	na	Lei	nº	16.416/2016
Com	o	contido	na	Lei	nº	16.416/2016

(abonos reajustados parceladamente em 7,57%, com incorporação 
prevista somente para novembro/2017 e novembro/2018).

Vinham 
recebendo até 

abril/2016

a partir de 
maio/2016

a partir de 
agosto/2016

a partir de 
novembro/2016

Vinham 
recebendo até 

abril/2016

a partir de 
maio/2016

a partir de 
agosto/2016

a partir de 
novembro/2016

Profissionais que 
ganham o piso 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.037,16 1.075,70 1.075,70

Profissionais
acima do piso 1.500,00 1.556,10 1.556,10 1.639,97 1.500,00 1.556,10 1.556,10 1.639,97 

(Simulação para um Piso Salarial  
Fictício de R$ 1.000,00 e um salário-base 
acima do Piso de R$ 1.500,00)

na edição do diário oficial da cidade de 02/04/2016 foram publicadas cinco leis que 
alteram as situações funcionais dos servidores municipais. alguns de seus dispositivos são 
comentados em matérias desta edição do Jornal aProfem.

Página	1
3	 Lei	nº	16.414,	de	1º	de	abril	de	2016 que “dispõe sobre a criação do Quadro de Profis-

sionais de engenharia, arquitetura, agronomia e Geologia – QeaG, com plano de carreira, 
reenquadra cargos e funções de especialista em desenvolvimento urbano, nas disciplinas 
de engenharia, arquitetura e agronomia, do Quadro de Pessoal de nível Superior, instituí-
do pela lei nº 14.591, de 13 de novembro de 2007, institui o respectivo regime de remune-
ração por subsídio e transfere os cargos providos de analista de ordenamento territorial, 
disciplina de Geologia, do Quadro de analistas da administração Pública municipal – Qaa, 
criado pela lei nº 16.119, de 13 de janeiro de 2015, para o Quadro de Profissionais de 
engenharia, arquitetura, agronomia e Geologia – QeaG; altera a redação do § 2º do art. 
1º da lei nº 16.119, de 2015”;

Página	6
3	 Lei	nº	16.415,	de	1º	de	abril	de	2016 que “Institui o Programa bolsa mestrado ou doutorado 

educador”;
3	 Lei	nº	16.416,	de	1º	de	abril	de	2016 que “dispõe sobre o reajustamento dos limites fixados 

para os abonos complementares e para o abono de compatibilização devidos aos Pro-
fissionais de educação, bem como das escalas de Padrões de vencimentos dos Quadros 
dos Profissionais de educação – QPe que especifica; introduz alterações nos arts. 15 e 
33 da lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007; altera o valor de referência tributária 
– vrt para o cálculo da Gratificação de Produtividade fiscal, previsto no anexo III da lei  
nº 14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida aos titulares de cargos de auditor-fiscal tribu-
tário municipal, integrantes do Quadro do Pessoal da administração tributária do município 
de São Paulo – QPat”;

Página	7
3	 Lei	nº	16.417,	de	1º	de	abril	de	2016 que “cria o Quadro dos agentes vistores – Qav, 

reconfigura a carreira e os cargos efetivos de agente vistor, reorganizados pelo título vI da 
lei nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, bem como institui novas escalas de vencimentos 
e revaloriza a Gratificação de Produtividade fiscal devida a esses profissionais”.

Página	9
3	 Lei	nº	16.418,	de	1º	de	abril	de	2016 que “altera as leis nº 15.928, de 19 de dezembro 

de 2013, nº 16.119, de 13 de janeiro de 2015, nº 16.122, de 15 de janeiro de 2015, e  
nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007; dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores públicos municipais referente aos exercícios de 2014 e 2015; introduz outras 
modificações na legislação de pessoal do município de São Paulo.

leis de interesse para os servidores municipais
O Que iSTO SiGnifiCa?

Significa que, com as leis sancionadas, em síntese:
 1- engenheiros, arquitetos, agrônomos e Geólogos passam a receber remuneração por subsídio;
 2- os Profissionais de educação do Quadro dos docentes e do Quadro dos Gestores educacionais 

passam a ter direito a incentivo financeiro para continuidade de estudos em pós-graduação, por até 
24 meses para mestrado e até 48 meses para doutorado;

 3- os limites fixados para o abono complementar e para o abono de compatibilização ficam majorados 
em 3,716% a partir de maio/2016 e 3,716% a partir de agosto de 2016.

 4- esses percentuais serão incorporados às tabelas de vencimentos dos Profissionais de educação 
nos mesmos percentuais, respectivamente, a partir de novembro de 2017 e novembro de 2018;

 5- das cinco Horas-atividade dos Professores de educação Infantil, duas serão cumpridas em local de 
livre escolha;

 6- não há necessidade de reinício do cômputo do tempo de estágio probatório em casos de acesso a 
outro cargo da carreira do magistério municipal;

 7- Que auditores-fiscais tributários tiveram reajuste no valor da referência tributária para fins de cálculo 
da Gratificação de Produtividade;

 8- Que a carreira dos agentes vistores foi reconfigurada, com revalorização de suas tabelas de 
vencimentos;

 9- Houve correção de diversos pontos nas leis que introduziram a remuneração por subsídios para os 
Profissionais de nível Superior e para os Profissionais da Saúde;

10- Professores de educação Infantil poderão cumprir até cem horas-trabalho excedentes mensais;
11- Poderá haver remoção por permuta em julho, por motivo justificado ou durante o ano letivo, nos casos 

de acúmulo lícito, mediante anuência das chefias imediata e mediata;
12- foi aprovada a revisão geral anual para os servidores, com o índice de 0,01% para 2014 e 2015;
13- Inspetores de alunos, auxiliares de Secretaria e auxiliares administrativos de ensino comissionados 

estáveis terão um enquadramento por promoção nos graus, de acordo com tabela específica;
14- Profissionais de educação que tiveram seus cargos transformados em Professor de educação In-

fantil, coordenador Pedagógico e diretor de escola terão assegurado o cômputo do tempo anterior 
como auxiliar de desenvolvimento Infantil, Pedagogo e diretor de equipamento Social, para fins de 
concessão de aposentadoria especial de magistério, convalidadas as aposentadorias já concedidas 
anteriormente a esta lei;

15- foram reabertos, por 90 dias, os prazos para que os servidores do nível básico e do nível médio 
optem pelas carreiras instituídas, respectivamente, pelas leis nº 13.652/2003 e nº 13.748/2004;

16- os servidores podem optar por receber auxílio-transporte em formato de vale-transporte, descontan-
do-se 6% do respectivo padrão de vencimentos;

17- os antigos especialistas em Informações técnicas, culturais e desportivas na área de educação 
física (hoje chamados analistas) não poderão mais optar, a qualquer tempo, pela Jornada de 20 
horas semanais.
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eSPaço aberto

O jornal aPrOfeM oferece, com o título de espaço aberto, uma coluna para que as escolas, 
Ceis e demais unidades de todas as Secretarias Municipais, bem como os servidores muni-
cipais	filiados	à	Entidade	e	Profissionais	de	áreas	diversas	exponham,	democraticamente,	
opiniões e trabalhos de destaque executados dentro e fora da sala de aula, mesmo que 
essas opiniões contrariem o pensamento da entidade. reserva mo-nos, no entanto, dada 
a programação da editoria, o direito de resumir o teor das matérias, após triagem prévia.

CrOnOGraMa de reSerVaS
Para uso em maio  reservas abertas a partir do dia 11/04/2016  (inclusive feriado)
Para uso em Junho  reservas abertas a partir do dia 09/05/2016
Para uso em Julho  reservas abertas a partir do dia 13/06/2016
Para uso em agosto  reservas abertas a partir do dia 11/07/2016

as vagas são liberadas a partir das 21 horas
Cronograma sujeito a alterações

filhos da rua

INCLuSÃo

necessidades educacionais 
especiais e inclusão

reiVindiCaçõeS eMerGenCiaiS
3 Ampliação e agilização no atendimento/vínculo CEFAI – UEs, para garantir 

maior rapidez no acompanhamento dos educandos e atendimento espe-
cializado, promovendo intervenções e ações necessárias para melhores 
resultados no processo educacional. 

3 Determinação e identificação dos responsáveis pelas ações de integração 
e atendimento especializado, para oferecer apoio no cuidar.

3 Ampliação e reorganização do quadro de AVEs (Auxiliares de Vida Escolar) 
e Estagiários de Pedagogia, em apoio à ação inclusiva, de modo a atingir 
todas as UEs da SME.

3 Adequação do número de educandos por classe ou agrupamentos, priori-
zando número reduzido de educandos, para assistência específica à inclusão 
e atendimento adequado de todos.

A aprofem aguarda o envio de sugestões, visando montar o quadro 
mais completo possível das medidas necessárias para assegurar uma ação de 
Educação Inclusiva digna desse nome.

Estávamos na década de 50, a 
infância corria a todo vapor, éramos 
todos infantes e as brincadeiras se 
sucediam, na mais pura inocência.

Brincávamos nas ruas da Vila 
Guilherme e nossa mente infantil só 
queria brincar, brincar, brincar. As 
brincadeiras se sucediam aos montes: 
pega-pega, palha e chumbo, quei-
mada, taco, rodar peão, carrinhos de 
rolimã, empinar pipas, bolinha de 
gude, não deixando de lado o futebol.

Fomos todos criados na rua, nós 
éramos puramente filhos da rua. Não 
existia muro que separasse uma casa 
da outra. Não existia classe alta ou 
classe baixa, éramos todos irmãos, 
portanto éramos todos filhos da rua.

Enfim, nesse mundo onde passa-
mos por muitas coisas: alegrias, triste-
zas, dores, perdas, vitórias, derrotas, 

fica na nossa lembrança uma época 
maravilhosa, pequenas lembranças 
diante de outras que aconteceram e 
outras que ainda virão. Quase ses-
senta anos se passaram e hoje já não 
digo que não existe classe rica e classe 
pobre; mas sim, na sua grande maio-
ria, aquela foi uma turma vencedora.

Estampa-se no semblante de cada 
um, quando nos encontramos, que o 
aprendizado que tivemos como filhos 
da rua, somando-se à educação do lar 
e nos bancos escolares, o sorriso de 
quem está de bem com a vida.

Agradeço a amizade dos que estão 
presentes e a saudade dos ausentes. 
Tenho dito.

amauri Martins, professor,  
é filiado à aProfem.

amaurim4000@gmail.com

Convênios & Serviços

boiçucanga, Peruíbe, Praia Grande,  
São Roque e Campos do Jordão

SaMPaPreV
(entidade fechada de Previdência 

Complementar do Município de São Paulo)
Sua criação é prevista nos dis-

positivos do Projeto de Lei (PL)  
nº 558/15, enviado pelo Prefeito e já 
em tramitação na Câmara Municipal 
de São Paulo.

O PL estabelece, como teto para 
as aposentadorias e pensões a serem 
concedidas aos servidores que ingres-
sarem no serviço público municipal a 
partir do início de funcionamento do 
SAMPAPREV e a entrada em vigor do 
regime de previdência complementar 
nele previsto, o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do RGPS 
– Regime Geral da Previdência Social 
(teto para a iniciativa privada), cujo 
valor atual é de R$ 5.190,00 (reajus-
tado anualmente).

Por essa proposta, o futuro ser-
vidor municipal cujo salário não 
exceder o referido teto sofrerá o des-
conto de 11% em favor do IPREM (já 
praticado atualmente) e a Prefeitura 
deverá continuar contribuindo com 
o dobro deste percentual (22%). Ele 
poderá aderir a plano de benefícios 
complementares, mediante contribui-
ções voluntárias, sem contrapartida da 
Prefeitura, até que ultrapasse aquele 
limite.

Para o futuro servidor cujo salário 
exceder o referido teto, observando 
que o regime de previdência com-
plementar aqui tratado é de caráter 
facultativo, a sua contribuição (em 
alíquota por ele definida) e a contri-
buição da Prefeitura (até o máximo 
de 8,5%, não podendo exceder a 
alíquota da contribuição do servidor) 
incidirão sobre a parcela da base  de 
contribuição que exceder o teto das 
aposentadorias e pensões (o mesmo 
teto da iniciativa privada).

Da análise e ponderações realiza-
das, a aprofem registra:
•	 sua	satisfação	com	o	atendimento,	

pelo Governo Municipal, da sua 
reivindicação pela suspensão da 
tramitação do PL, promovendo-se 
a discussão dos seus dispositivos 
com as Entidades Representativas, 
visando a consolidação de uma 
proposta que não apresente riscos 
de prejuízos futuros para os servi-
dores envolvidos.

•	 a	sua	prévia	convicção	da	necessi-
dade de ampliar-se o teto para as 
aposentadorias e pensões, evitan-
do repetir-se aqui o achatamento 
dos proventos já perpetrado na ini-
ciativa privada (RGPS); a alteração 
da constituição do SAMPAPREV, 
passando a prever o provimento 
majoritário dos postos-chave por 
servidores participantes.

•	 a	previsão	da	adoção	de	controles	
que dificultem qualquer forma de 
prejuízo para os participantes: por 
malversação, má-fé, incompetên-
cia etc.. (quadro acima)

•	 a	 necessidade	 de	 se	 corrigir	 o	
problema dos servidores que se 
aposentaram sem paridade e que 
se encontram sem correção sala-
rial, injusta e ilegalmente, há anos.

•	 a	não	detecção,	na	redação	do	PL,	
da existência de indícios de outros 
problemas, divulgados junto aos 
servidores municipais, tais como 
risco de redução salarial nominal 
para os atuais servidores e a invia-
bilização da acumulação de cargos 
públicos.

não se pode atribuir à coincidência 
a presença constante dos fundos das 
estatais entre os principais responsá-
veis pelo déficit do sistema. ao longo 
da gestão iniciada em 2003, esses 
fundos foram utilizados para acomodar 
aliados políticos e, sobretudo, para 
financiar projetos de interesse do go-
verno federal...

Ignorando os critérios de prudên-
cia e rigor técnico que se exigem na 
destinação dos recursos destinados 
a assegurar o rendimento futuro dos 
participantes, as administrações de 
fundos estatais fizeram aplicações 
temerárias. ...

o déficit dos fundos deve ser co-
berto pelos participantes, por meio do 
aumento de sua contribuição, e pelas 
empresas patrocinadoras.

tramita no Senado projeto destina-
do a evitar o aparelhamento político-
partidário dos fundos das estatais no 
futuro. Pelo projeto, os gestores devem 
ser profissionais qualificados para a 
função e terão metas a cumprir. ...

Trechos da matéria  
“O déficit dos fundos de pensão”  

(Estadão, 23/03/2016, A3)

Reunião de Representantes Sindicais
daTa: 04 de maio (quarta-feira) de 2016
PauTa: temas de interesse dos servidores municipais, atualizados até o dia da reunião.

eSClareCiMenTOS: Setor de relacionamento da aPrOfeM (tel. 3292-5500).

lOCal: Sociedade brasileira de cultura Japonesa – rua São Joaquim, 381 – liberdade 
  (esquina com a rua Galvão bueno) metrô São Joaquim
  Horários: manhã ➝ a partir das 8h –•– tarde ➝ a partir das 13h

Evento da AprofEm
Com	Dispensa	de	Ponto	autorizada	através	da	Portaria	SME	nº	7.544,	de	09/12/2015	(DOC	de	10/12/2015)Com	Dispensa	de	Ponto	autorizada	através	da	Portaria	SME	nº	7.544,	de	09/12/2015	(DOC	de	10/12/2015)


